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PROJETO DE LEI Nº 02/2016

FIXA O VALOR PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR/RPV, DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS, NOS TERMOS DO ART. 100, §§ 3° E 4°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  fazer o  pagamento de débitos ou obrigações do Município de Diamantino, decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas de pequeno valor, nos termos do Art. 100, §§ 3° e 4° da Constituição Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças, à vista do ofício requisitório expedido pelo juízo competente – Requisição de Pequeno Valor/RPV. 

Parágrafo Único.- Para fins desta Lei, consideram-se de pequeno valor os débitos ou obrigações, cujo valor atualizado seja igual ou inferior a 256 (duzentos e cinquenta e seis) Unidades Padrão Fiscal do Município de Diamantino (UPFD). 

Art. 2°.- Os pagamentos das RPV’s de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados junto à Secretaria Municipal da Finanças, dentro do prazo estabelecido pela legislação federal.

Art. 3°.- As RPV’s deverão ser instruídas, obrigatoriamente, com cópia da planilha de cálculo atualizada e devidamente homologada pelo juiz da execução, certidão de trânsito e julgado, e eventual renúncia do credor por saldo remanescente, se for o caso.
Art. 4°.- A Assessoria Jurídica do Município ficará atenta para que não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor de execução, vedados pelo §8° do Art. 100 da Constituição Federal, sem prejuízo da faculdade de o credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no parágrafo único do Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV.

Art. 5°.-  Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento anual.

Art. 6°.- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Diamantino/MT, 26 de fevereiro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

MENSAGEM DE LEI Nº 02/2016.

- URGENTE -
Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, dispondo sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município, decorrentes de decisões judiciais, consideradas Obrigações de Pequeno Valor/RPV.

Com a alteração dada ao Art. 100 da Constituição Federal pela emenda constitucional 62/2009, ficaram as Fazendas Públicas estaduais e municipais autorizadas a editar leis, fixando os valores para pagamentos de RPV’s, ou seja, Requisições de Pequeno Valor. Não se deve confundir as RPV’s com precatórios, que são aquelas obrigações de valores mais elevados. 

O §4° do Art. 100, diz literalmente: “Para os fins do disposto no parágrafo 3° poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social”. 

Assim sendo, através deste projeto ficam fixadas as Requisições de Pequeno Valor/RPV’s do Município de Diamantino fixadas em 256 UPFD, atualmente correspondente a R$ 6.259,20, ou seja R$ 24,45 por UPFD. Repita-se este será o valor máximo a ser pago através de RPV’s, sendo que a partir deste teto, os valores passarão a fazer parte de precatórios. 

Para que não pairem dúvidas, a fixação do valor acimado, levou-se em conta o atual valor do maior benefício do regime geral de previdência social, nos termos do § 4° do Art. 100, fixado atualmente em R$ 5.189,82. 
Este, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

Diamantino/MT, 26 de fevereiro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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